
 

 

Termo de Referência 
 Processo nº 2487/2026  

 

Objeto: Contratação de serviço de assessoria e consultoria em comunicação.  

 

Prazo para entrega do material ou prazo para execução do 
serviço 

IMEDIATO 

Se material/serviço, a entrega/execução será total ou 
fracionada? 

FRACIONADA 

Endereço de entrega do material ou execução do serviço RUA AROEIRA, 482, VILA DAS 
ÁRVORES – TARUMÃ-SP 

Responsável por fiscalizar serviço ou receber material DIEGO FERNANDES ASSUMPÇÃO 

 

 

Item Qtda Unid. Descrição 
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MÊS 

 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO. 

Descrição Técnica: Serviço especializado de consultoria em 
comunicação pública estruturado em planejamento estratégico, pesquisas 

de opinião e monitoramento digital integrados. Abrange o treinamento 
técnico de servidores, normatização de identidade visual e governança de 

fluxos de informação das secretarias municipais. Dispõe de suporte 
técnico para rotinas administrativas e plantão de gerenciamento de crises 

institucionais com atendimento sob demanda de alta urgência. 

 

Observações finais: 

• Orçamentos sem CNPJ ou enviados fora do prazo não serão considerados.  

• Informar dados bancários, e-mail com acesso ativo e número de WhatsApp para contato.  

• Empresas de fora de Tarumã deverão incluir o valor do frete no produto.  

• O orçamento deverá conter: valor unitário, valor total, timbre da empresa com CNPJ, prazo de 
entrega e, na hipótese de materiais, a marca do produto ofertado.  

• A proposta deverá ter validade mínima de 30 dias.  

• O CNPJ deverá possuir CNAE compatível com o objeto solicitado.  

• O processo, a priori, será conduzido pelo critério de menor preço, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 3035/2024 e 3263/2025, sendo posteriormente 
avaliada a exequibilidade da proposta apresentada.  

• O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos relativos aos serviços 
e objetos, incluindo tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, mão de obra, transporte, 
administração e demais despesas necessárias à execução do objeto. 


